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DECRETO No 0010630/2018 

.....;...;;... Data 05/06/2018 
A Prefeita Municipal de GUACU I, no Estado do ESPIRITO SANTO, usa ndo de atributos legais que lhe silo conferidas através da Lei N" 000417712017. 

RESOLVE: 

Art. 1". Fica suplementado no orçamento da despesa prevista para o exercício de 2018 a importância de R$ 1.857,16 (um mil oitocentos e cinqüenta e sete reais e 
dezesseis centavos), nas seguintes dotações : 

SUPLEMENTAÇÕES 

Ficha Código Descrição Fonte Valor 
0000004 16001601 .0412200312.095 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FAPS 

3190 1300000 OBRIGACOES PATRONAIS 1404000 1.857,16 

TOTAL: 1.857,16 

Art. 2'. Para a cobertura das suplementações relacionadas no artigo anterior, serão utilizados os seguintes recursos: 
Suplementação: R$ 1.857,16 (um mil oitocentos e cinqüenta e sete reais e dezesseis centavos) 

ANULAÇÕES 

Ficha Código Descrição Fonte Valor 

0000012 16001601 .0412200312 .095 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FAPS 
33904700000 OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 1404000 1.857,16 

TOTAL: 1.857,16 

Art. 3'. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GUACU!- ES, 05 junho de 20 18. 
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